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Senhor Presidente, 
 
 
 

Nos termos do Art. 29, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a V. Exa, a criação, no âmbito desta Comissão, 
de SUBCOMISSÃO ESPECIAL destinada a acompanhar, avaliar e 
propor medidas sobre a produção de leite no mercado nacional 
incluindo:  

• a fixação de preço justo para os produtores; 
• o combate aos cartéis na produção dos insumos lácteos; 
• o estabelecimento de mecanismos de proteção do 

mercado interno de importação de produtos subsidiados; e 
• a redefinição da carga tributária sobre leite in natura.      

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O leite é um dos principais produtos alimentícios não apenas no 

Brasil, mas em todo o mundo. No Brasil, ainda, existe carência no 
consumo de produtos lácteos e seus derivados, bem como falta de 
medidas de apoio aos produtores em geral.   
 

A produção de leite no País tem sido crescente nos últimos anos 
tendo alcançado um percentual em torno de 3,7% ao ano. No período 
de 1997 a 2003, a produção passou de 10,7 bilhões para 13,7 bilhões 
de litros, ou seja, um aumento de 27% com destaque para os anos de 
2000, 2001 e 2003. No entanto, as importações cresceram de maneira 
expressiva principalmente de leite em pó com vista a cobertura de 
déficits gerados pela elevação da renda real per capita, impedindo que 



os preços internos se elevassem. A queda natural do preço do leite ao 
longo dos anos foi, assim, agravada pelas importações de leite 
subsidiado, dificultando o ajuste da pecuária leiteira nacional.  
Segundo dados divulgados pela Embrapa, no período de 1995 a 2003 
e 2004, as médias anuais de preço do leite, recebido pelos produtores, 
foram de R$0,60 (95); R$0,54 (96); R$ 0,46 (97); R$0,43 (99); R$ 0,49 
(2000); R$ 0,43 (2001); R$ 0,44 (2002); R$ 0,47 (2003) e R$0,41 
(2004).     

 
Outro agravante é a alta tributação vigente no Brasil que vem 

prejudicando os produtores nacionais com ampliação das 
desvantagens competitivas em relação aos produtos importados.  

 
No Brasil, os pecuaristas de leite pagam 9,25% de Programa de 

Integração Social – PIS e Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS em insumos como ração e sal mineral. 
Estes itens representam cerca de 40% do custo operacional total da 
produção.      

 
 

Sala das Sessões,          de março de 2011 
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